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ART. 1o. - Ficam abertos Créditos Suplementares as dotações do Orçamento Vigente no Valor de R$ 292.117,47 , distribuidos nas
seguintes dotações :

02.14.01.04.122.0021.2007 MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO

3.1.9.0.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas - Ficha: 00090          9.000,00

         9.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.14.06.04.123.0030.2016 MANUTENÇÃO DO SETOR DE TESOURARIA

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00184            100,00

           100,001.720.000.0000 - Transferência da União referentes às participações na exploração de Petróleo e

Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

Fonte:

02.15.01.12.122.0021.2040 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00214              5,00

             5,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.15.02.12.361.0188.2041 MANUT. ATIV. ENS. FUNDAMENTAL

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00228              5,00

             5,001.550.000.0000 - Transferência do Salário-EducaçãoFonte:

3.3.9.0.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção - Ficha: 00230            200,00

           200,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00233              5,00

             5,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.15.02.12.364.0239.2050 ASSISTÊNCIA AO EDUC. ENSINO DE GRADUAÇÃO

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00271            200,00

           200,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.15.02.12.365.0185.2051 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO EM CRECHE

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00280              5,00

             5,001.550.000.0000 - Transferência do Salário-EducaçãoFonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00284              5,00

             5,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.15.02.12.365.0190.2053 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00296              5,00

             5,001.550.000.0000 - Transferência do Salário-EducaçãoFonte:

4.4.9.0.52.00 Equipamentos e Material Permanente - Ficha: 00304              5,00

             5,001.550.000.0000 - Transferência do Salário-EducaçãoFonte:
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02.16.01.10.122.0021.2064 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00373          1.000,00

           500,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

           500,001.621.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de emendas

parlamentares individuais

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Fonte:

02.16.01.10.301.0428.2145 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.3.9.0.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decor. de Terceirização - Ficha: 00396         28.000,00

        28.000,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

3.3.9.0.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Ficha: 00397          8.200,00

         8.200,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.16.01.10.302.0428.2146 MANUTENÇÃO ATIVIDADES ATENÇÃO ESPECIALIZADA SAÚDE

3.1.9.0.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas - Ficha: 00426          3.100,00

         3.100,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.16.01.10.304.0430.2075 MANUTENÇÃO SETOR VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00459              5,00

             5,001.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

4.4.9.0.52.00 Equipamentos e Material Permanente - Ficha: 00464             10,00

             5,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

             5,001.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

02.16.01.10.305.0429.2074 MANUTENÇÃO SERVIÇOS VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00470          7.750,00

         7.750,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

4.4.9.0.52.00 Equipamentos e Material Permanente - Ficha: 00474             10,00

             5,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

             5,001.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

02.17.01.08.243.0483.2037 MANUTENÇÃO CONSELHO TUTELAR E CONS. MUNIC. CRIANÇA E ADOLESCENTE

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00493              5,00

             5,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:
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02.17.02.08.244.0486.2022 MANUTENÇÃO ATIVIDADES SETOR ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00513              5,00

             5,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00517            600,00

           600,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

4.4.9.0.52.00 Equipamentos e Material Permanente - Ficha: 00522              5,00

             5,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

02.17.02.08.244.0486.2030 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO CRAS / PAIF

4.4.9.0.52.00 Equipamentos e Material Permanente - Ficha: 00535          6.550,00

         6.550,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

02.17.05.16.482.0486.2147 MANUTENÇÃO ATIVIDADES PROVISÃO À HABITAÇÃO INTERESSE SOCIAL

3.3.9.0.32.00 Material, Bem ou Serv para Distribuição Gratuita - Ficha: 00585              5,00

             5,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.18.03.15.452.0326.2079 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO VELÓRIO MUNICIPAL

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00644          2.000,00

         2.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.18.03.15.452.0575.2130 MANUTENÇÃO CONTRATOS RATEIO - PROGRAMA CIMVALPI AÇÕES DE URBANISMO

3.3.7.2.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Ficha: 00646         86.562,47

        18.866,841.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

        30.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

        37.695,631.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.18.03.18.541.0456.2084 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00661              5,00

             5,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.18.04.15.452.0575.2089 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00682        115.200,00

        99.750,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

        15.450,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.19.03.27.812.0224.2100 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER

3.3.9.0.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Ficha: 00773              5,00

             5,001.701.000.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos EstadosFonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00774          7.705,00

             5,001.701.000.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos EstadosFonte:

         7.700,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:
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02.19.04.13.391.0246.2102 MANUTENÇÃO DO SETOR PATRIMÔNIO HISTÓRICO

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00788            250,00

           250,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

3.3.9.0.35.00 Serviços De Consultoria - Ficha: 00792         15.610,00

        15.610,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

       292.117,47

ART. 2o. - Como Recursos a abertura de Créditos Suplementares autorizados no Art. 1o. deste decreto ficam, anuladas, parcial ou
totalmente as seguintes dotações :

02.13.01.04.122.0021.2106 MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA DE GOVERNO

3.1.9.0.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00073          9.000,00

         9.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.14.03.04.124.0032.2018 MANUTENÇÃO SETOR DE CONTABILIDADE

3.1.9.0.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00135             20,00

             5,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

             5,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

             5,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

             5,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.14.07.04.123.0030.2015 MANUTENÇÃO SETOR ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00191          3.100,00

         3.100,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.15.02.12.361.0188.2041 MANUT. ATIV. ENS. FUNDAMENTAL

4.4.9.0.52.00 Equipamentos e Material Permanente - Ficha: 00238            200,00

           200,001.500.000.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.15.02.12.364.0239.2050 ASSISTÊNCIA AO EDUC. ENSINO DE GRADUAÇÃO

3.3.9.0.18.00 Auxílio Financeiro a Estudantes - Ficha: 00268            200,00

           200,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.15.02.12.365.0185.2051 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO EM CRECHE

4.4.9.0.52.00 Equipamentos e Material Permanente - Ficha: 00287             20,00

             5,001.550.000.0000 - Transferência do Salário-EducaçãoFonte:

             5,001.550.000.0000 - Transferência do Salário-EducaçãoFonte:

             5,001.550.000.0000 - Transferência do Salário-EducaçãoFonte:

             5,001.550.000.0000 - Transferência do Salário-EducaçãoFonte:
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02.16.01.10.301.0428.2145 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.9.0.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00390             15,00

             5,001.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

             5,001.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

             5,001.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte:

3.3.9.0.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decor. de Terceirização - Ficha: 00396            510,00

           500,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

             5,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

             5,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

02.16.01.10.302.0428.2146 MANUTENÇÃO ATIVIDADES ATENÇÃO ESPECIALIZADA SAÚDE

4.4.9.0.52.00 Equipamentos e Material Permanente - Ficha: 00438            500,00

           500,001.621.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de emendas

parlamentares individuais

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Fonte:

02.16.01.10.305.0429.2074 MANUTENÇÃO SERVIÇOS VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00466          7.750,00

         7.750,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

3.3.9.0.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Ficha: 00471         36.200,00

        28.000,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

         8.200,001.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte:

02.17.02.08.244.0486.2030 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO CRAS / PAIF

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00523          7.160,00

           600,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

         6.550,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

             5,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

             5,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:

02.17.03.08.243.0483.2036 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00557              5,00

             5,001.660.000.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNASFonte:
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02.17.05.16.482.0486.2147 MANUTENÇÃO ATIVIDADES PROVISÃO À HABITAÇÃO INTERESSE SOCIAL

3.3.9.0.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00584              5,00

             5,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.18.01.16.482.0021.2113 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00604         99.750,00

        99.750,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.18.02.26.782.0534.2087 MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00614            100,00

           100,001.720.000.0000 - Transferência da União referentes às participações na exploração de Petróleo e

Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

Fonte:

02.18.03.04.122.0021.2129 MANUTENÇÃO CONTRATOS RATEIO - PROGRAMA CIMVALPI ADMINISTRATIVO

3.3.7.1.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público - Ficha: 00620         30.000,00

        30.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.18.03.15.451.0025.1048 CONSTRUÇÃO / REFORMA E AMPLIAÇÃO EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

4.4.9.0.51.00 Obras e Instalações - Ficha: 00621         20.866,84

        18.866,841.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

         2.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.18.03.15.451.0323.1049 OBRAS DE MELHORAMENTO URBANO

4.4.9.0.51.00 Obras e Instalações - Ficha: 00622             10,00

             5,001.701.000.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos EstadosFonte:

             5,001.701.000.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos EstadosFonte:

02.18.03.15.451.0575.1053 URBANIZAÇÃO DE LOTEAMENTOS

4.4.9.0.51.00 Obras e Instalações - Ficha: 00627         15.450,00

        15.450,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.18.03.25.752.0575.2091 MANUTENÇÃO ILUMINAÇÃO VIAS PÚBLICAS

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00673         37.695,63

        37.695,631.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.19.02.23.695.0363.2098 PROMOÇÃO DE FESTIVIDADES

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00760         15.610,00

        15.610,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.19.03.27.812.0224.2100 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER

4.4.9.0.52.00 Equipamentos e Material Permanente - Ficha: 00777          7.700,00

         7.700,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:



D E C R E T A

DECRETO  No. 506/2025 - LEI No. 1890/2024

O Prefeito, no uso de suas atribuições legais:

ABRE  CRÉDITOS SUPLEMENTARES  E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Prefeitura Municipal de Dom Silvério
Página: 7 de 7

02.19.04.13.391.0246.1088 RECUPERAÇÃO / PRESERV. / VALORIZ. PATRIMÔNIO HISTÓRICO

4.4.9.0.51.00 Obras e Instalações - Ficha: 00780            250,00

           250,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

       292.117,47

ART. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Prefeito
JOSÉ BRÁULIO ALEIXO

Dom Silvério-MG, 01 de Abril de 2025
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